Ata 05/2015 – Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e quinze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Ivone Laguna, Patricia B. da Silva Mani, Bruna Nathaly Silveira, Ires Damian Scuzziato, Tatiana Figueiredo Pedroso, Marilia Borges Leite, Raquel Cassol da Silva, Cristhiane Loiva Novello e Silva, Gleci Therezinha Herkert, Ivan Júnior Peron e os participantes: Martha Regina Rohr, Rosilei Scholer, Jaqueline Ceconi, Susana Karen Hans Sasson, Juliano Varanis, Rafael Soni, Cristiane Barbosa Kunz, Silvana Dalberto e Dra. Kátia Krüger. A presidente do CMDCA, Rejane Marlene Linck Neumann, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre as Atas 02 e 03/2015; b)  Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c)  Relato das Comissões: Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; Comissão de Orçamento e Fundo; Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no Município de Toledo/PR; Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR; Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”; Comissão Organizadora do Processo eleitoral do Conselho Tutelar; Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; d) Edital que dispõe sobre o processo eleitoral do Conselho Tutelar – gestão 2016-2019; e) Apresentação e deliberação da Resolução que regulamenta o processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar; f) Apresentação e deliberação da Resolução sobre os territórios de abrangência dos Conselhos Tutelares; g) Proposta de alteração da composição da Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; h) Remuneração dos Conselheiros Tutelares; i) Informe sobre a eleição da Mesa Diretora do CMDCA; j) Assuntos gerais. Aprovada a pauta, inicia-se com o item A: deliberação das atas 02 e 03/2015, a Secretaria Executiva informa que as atas foram encaminhadas por e-mail e não houve manifestação para alteração, sendo assim a presidente coloca em votação pela aprovação das mesmas, sendo aprovadas pela planária. Item B da pauta: Aline Karin informa as correspondências recebidas: Of. 466 de 04/06 – VIJ (comunica a fins de ciência que foi ajuizada pelo MP ação civil publica contra a TV Independência Oeste do Paraná (RIC TV); Of. 528 de 09/03 – VIJ (solicita cronograma de reuniões da Comissão de Convivência Familiar e Comunitária – referente ao projeto de apadrinhamento afetivo); Of. 585 de 12/03 – VIJ (informa sobre acolhimento institucional); Of. 610, de 17 de março – VIJ (encaminha providencias quanto ao Plano de Atendimento Socioeducativo de Toledo-PR); Of. 127 de 04/03 – Prefeito (resposta ao oficio 161 de 15/10/2014 – sobre deliberação acerca dos salários dos conselheiros tutelares ‘seu conteúdo será tratado no item H da pauta’). Correspondências expedidas: Of. Circular 01, de 02/03 – (Secretaria de Assistência Social, Secretaria da Cultura, APADA, APM Escola Orlando Luiz Basei, APM Osvaldo Cruz, AMPF Anita Garibaldi) – A comissão técnica informa sobre a renovação de inscrição dos projetos e estabelece prazo até dia 30 de março para solicitação); Of. 18, de 25/02 – Conselho Tutelar (solicita encaminhamento dos dados do SIPIA até dia 17/03 e solicita apresentação na reunião ordinária do CMDCA dia 25 de março); Of. 19, de 25/02 – Secretaria de Assistência Social (solicita dois profissionais da Secretaria para compor a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar – A Secretaria indica através de oficio 049/2015: Cristiane Barbosa Kunz e Rosemara de Oliveira Costa); Of. 20, de 02/03 – APAC CAIC (a comissão técnica solicita protocolo da vistoria ou laudo do corpo de bombeiros – resposta recebida em 05/03 através de oficio 01/2015 com encaminhamento do documento solicitado); Of. 21, de 02/03 – Sec. Assistência Social (a comissão técnica solicita documentos comprobatórios referente ao processo de regularização do corpo de bombeiros – resposta recebida em 19/03 através do ofício 60/2015, com encaminhamento do Plano de Acessibilidade de Segurança); Of. 22, de 02/03 – Aldeia Infantil Betesda (a comissão técnica solicita esclarecimentos quanto a solicitação de inscrição de programas no CMDCA); Of. 23, de 02/03 – Secretaria da Juventude (a comissão técnica solicita encaminhamentos da solicitação de renovação de programas no CMDCA); Of. 24, de 05/03 – Controle Interno da Prefeitura (resposta ao ofício 02/2015 que solicitava cópia da relação de beneficiários que determinou valor dos convênios per capitã, PETI, Imposto de Renda e gestão no ano de 2014 de Entidade de Toledo. Este conselho encaminha lista de beneficiários  referente a campanha do imposto de renda e quanto as demais listas, sugere solicitar a Secretaria de Assistência Social); Of. 25, de 06/03 – Prefeito (solicita com urgência informações acerca do processo de encaminhamento da lei municipal que criará o segundo Conselho Tutelar); Of. 26, de 17/03 – Prefeito (solicita com urgência encaminhamento da alteração da lei 2.043 de 21/10/2010 do CMDCA, que criará o segundo Conselho Tutelar); Of. 27, de 19/03 – Secretaria da Juventude (solicita reserva do CJU Coopagro para dia 31/03 e CJU Europa dia 02/04, ambos no período da tarde – resposta recebida em 23/03 através do ofício 18/2015 informando o deferimento na solicitação). Item C da pauta -  Relato das Comissões:  Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; Gleci informou que a comissão se reuniu em 26/02 para analisar os processos de inscrição das entidades e tomaram as seguintes medidas: 1) ofício para SMAS solicitando documentos comprobatórios referente ao processo de regularização das situações apontadas pelo Corpo de Bombeiros dos projetos: NACA, CREAS II, Casa Abrigo para Adolescentes, Casa Abrigo Menino Jesus I e II; 2) ofício a Aldeia Infantil Betesda solicitando esclarecimentos referente a quantidade de programas que estão sendo solicitados para inscrição no CMDCA; 3) oficio APAC CAIC solicitando documentos comprobatórios referente ao Corpo de Bombeiros; 4) oficio para APMF Anita Garibaldi, APM Osvaldo Cruz, APM Orlando Luiz Basei, Secretaria da Cultura e Secretaria da Juventude, estabelecendo prazo para encaminhamento de renovação de inscrição de programas no CMDCA; 5) e-mail para Instituto Oportunizar anexando a resolução para o processo de inscrição neste Conselho. Comissão de Orçamento e Fundo: A conselheira Edmara informa que a comissão se reuniu no dia 02/03 e 23/03 para divisão dos valores referente a Campanha do Imposto de Renda, diante de dúvidas referente a atendidos da APMF da Escola Anita Garibaldi a Comissão irá fazer reunião com a entidade e a Gestão da Secretaria de Assistência Social em 07/03/2015 para deliberação de valores na reunião de março. Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: esteve reunida com a Sub Comissão da Conferência. Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Não houve reunião, por falta de quórum. Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Martha diz que houve reunião em 13/03 e discutiram sobre a composição da Comissão e traz proposta para a plenária de alteração: 1) acrescentar representantes titular e suplente do CREAS II; 2) reprimir a 20ª Regional de Saúde; 3) substituir o 19º Batalhão pela Secretaria de Segurança e Trânsito. A Dra. Kátia solicita que verifique com a 20ª RS se os mesmos possuem interesse em continuar com a representatividade e que sejam mais assíduos na participação. Sendo assim. A presidente Rejane coloca em votação pela alteração da composição da comissão, conforme apresentado pela coordenadora Martha e é aprovado pelos conselheiros do CMDCA. Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no Município de Toledo/PR: a conselheira Ires informa que a comissão se reuniu em 12/03 e discutiram sobre a Conferência, ficando definido que a comissão irá aguardar as propostas das pré conferências para nova reunião. Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: Técnica 1: A conselheira Raquel diz que a comissão se reuniu nos dias 02/03 e 20/03 e foi elaborado o regulamento da Conferência. A mesma solicita apresentar o documento nesse instante, sendo que a plenária concorda. O Regulamento da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo-PR tem por objetivo: Garantir a implementação da Política e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, a partir do fortalecimento dos conselhos de direitos da criança e do adolescente. O tema abordado é: Implementação da Política e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, a partir do fortalecimento dos conselhos de direitos da criança e do adolescente. O regulamento trata sobre os participantes, realização, estrutura, organização e eleição de delegados. Após explanação, sem questionamentos a presidente coloca em votação pelo documento apresentado, sendo aprovado por todos. Técnica 2: Marília informa que não houve quórum, sendo realizada apenas a reunião com a Comissão de apoio da SMAS, que definiram sobre a organização das Pré-Conferência, quanto ao credenciamento, inscrição dos delegados, espaço, mobilização, transporte, logística e metodologia. Após relato, Ivan sugere que a Conferência seja no final de semana, para que possa haver participação dos usuários. Roseli acredita que esta discussão possa ficar para a organização da próxima Conferência. Cristhiane comenta em fazer essa discussão na própria Conferência deste ano. Rejane comenta que será analisado pelas comissões e trazido para discussão em plenária. A presidente coloca em votação pela organização da comissão técnica 2, sendo aprovado pelos conselheiros. Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”: Marilia comenta que a comissão se reuniu em 17/03 e definiram que a abertura da campanha está prevista para o dia 18/05 no Centro de Eventos Ondy Helio Niederauer no período da manhã e já foi feito a reserva. A palestrante sugerida é Zelimar Soares Bidarra, professora do Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Regional e Agronegócio e do Mestrado em Serviço Social da UNIOESTE, também é coordenadora de Pesquisas sobre Violências contra Crianças e Adolescentes no Paraná em membro do Grupo de Pesquisa e Defesa dos Direitos Humanos Fundamentais da Criança e do Adolescente – a mesma traria sua discussão de Pós Doutorado. O conselheiro Ivan pergunta se este evento contará com a participação de crianças e adolescentes, Marília diz que não, pois os temas para discussão são muito fortes. A Dra. Kátia compartilha que seria interessante a inclusão do tema: “Exposição do corpo na mídia”, tendo em vista que atualmente houve um crescimento absurdo nos números referentes a essa ocorrência. O  Conselheiro Tutelar Juliano comenta que está sendo realizadas palestras nas Escolas Municipais e abordando temas referente ao facebook com crianças e adolescentes. A Dra. Kátia complementa que deve haver propostas para envolver também os pais e a sociedade. Comissão Organizadora da Eleição do Conselho Tutelar: a conselheira Raquel comenta que a comissão se reuniu em 18/03 e foi elaborado três documentos, que serão apresentados nos próximos pontos de pauta, sendo eles: 1) Edital que dispõe sobre o processo eleitoral do Conselho Tutelar – gestão 2016-2019; 2) Resolução que regulamenta o processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar; 3) Resolução sobre os territórios de abrangência dos Conselhos Tutelares. Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Raquel diz que a comissão se reuniu 06/03 e discutiram sobre a alteração da Lei 2.043/2010 no capitulo referente ao Conselho Tutelar e na reunião extraordinária do CMDCA do dia 17/03 foi aprovado pelas alterações e posteriormente encaminhado para o departamento Jurídico da Prefeitura e após para a Câmara Municipal para deliberação e publicação. Item D da pauta: Raquel apresenta o Edital que dispõe sobre a regulamentação do Processo Eleitoral dos Conselheiros Tutelares do Município de Toledo, para a gestão entre 2016 a 2019: o documento compreende os seguintes tópicos: 1) inscrições; 2) campanha eleitoral; 3) eleições; 4) recursos; 5) cargo; 6) remuneração; 7) capacitação; 8) posse; 9) disposições gerais. Sobre a questão de exigência da Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria B, o conselheiro Ivan questiona sobre a legalidade, sendo que a advogada, sra. Cristiane explica que há essa discussão no Tribunal de Justiça, mas tem prevalecido que constando na legislação do município, este tem competência para legislar, sendo possível a exigência desses requisitos, além dos constantes do ECA, portanto como consta na Lei Municipal, poderá ser exigida a carteira de habilitação. Outro questionamento dos conselheiros foi para aumentar o prazo para inscrição, ficando definido do dia 08 de abril ao dia 08 de maio de 2015 (30 dias). Rejane comenta sobre a capacitação para os novos Conselheiros Tutelares, para que seja em períodos noturnos ou finais de semana, facilitando assim o acesso. Além disso, Juliano sugere inserir no edital, os locais para votação. Sem mais alterações e questionamentos a presidente coloca em votação pela aprovação do Edital, sendo aprovado por todos. Item E da pauta: Raquel apresenta também a Resolução  que dispõe sobre a Regulamentação do Processo de Escolha e Posse dos Conselheiros Tutelares, sendo que o mesmo será composto de 05 (cinco) membros titulares para cada Conselho e permanecendo os demais, pela ordem de votação, como suplentes, para um mandato de quatro anos, permitida uma recondução por igual período, mediante submissão a novo processo eletivo. A escolha dos Conselheiros Tutelares realizar-se-á no dia 04 de outubro de 2015 no horário das 08:00 às 17:00 horas. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número de 20 (vinte) pretendentes devidamente habilitados. São instâncias responsáveis pelo processo de escolha: I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; II – Comissão Organizadora do Processo Eleitoral; III – Mesa (s) Receptora (s) de Votos. Além disso, a Resolução dispõe sobre o edital, os eleitores, candidatos, propaganda, eleição, votação, nulidades, impugnações e posse. Após explanação, a Dra. Kátia comenta sobre a votação eletrônica e a Comissão irá verificar. Sem mais observações, a presidente coloca em votação pela aprovação da Resolução apresentada, sendo aprovada pela Plenária. Item F da pauta: a conselheira Raquel apresenta a Resolução sobre a área de abrangência para atuação dos Conselheiros Tutelares do município de Toledo: Conselho Tutelar I: Vila Pioneiro, Vila Operária, Vila Boa Esperança, Jardim Maracanã, Jardim Alto Alegre, Paulista, Jardim Paraíso, Bandeirantes, Park Verde, Jardim da Mata, Jardim Laranjeiras, Jardim Europa/América, Concórdia, Independência,  Bela Vista, Santa Clara III, Pedrini, Jardim Heloísa, Jardim Carele, Bom Jesus, São Pelegrino, Pinheirinho, Santa Clara V e Santa Clara IV.  Distritos: São Luiz do Oeste, Ouro Preto, Boa Vista, Vista Alegre e Bom Princípio. Conselho Tutelar II: Vila Becker, La Salle, Santa Maria, Tocantins, Vila Industrial, Jardim Gisele, Fachini, Jardim Coopagro, Planalto, Pancera, Basso, Anápolis, Santa Clara I, Pascali, Filadélfia, Vila Panorama, São Francisco, Cerâmica Prata, Bressan, Parizotto, Belo Horizonte, Croma, Santa Clara II, Jardim das Torres, Cezar Park, Vila Rural, Centro e Jardim Porto Alegre. Distritos: Concórdia D’oeste, Dez de Maio, Dois Irmãos, Ipiranga, Vila Nova, Novo Sobradinho, Vila São Miguel e Novo Sarandi. A conselheira Gleci questiona se será possível a permuta entre os conselheiros dos dois Conselhos, Raquel e Marília comentam que não será possível, pois após a classificação, os primeiros colocados terão direitos de escolha entre os dois Conselhos e não haverá permuta posteriormente. Item H da pauta: Remuneração dos Conselheiros Tutelares. A Secretária Executiva faz a leitura do documento recebido pela Prefeitura do Município de Toledo em 04/03/2015 através do ofício nº 127, em que informa sobre a impossibilidade em atender a readequação salarial, devido ao problema com a ultrapassagem do limite prudencial e esclarece que os conselheiros possuem seus salários reajustados anualmente no mês de maio de acordo com o índice do INPC. Diante disso, a conselheira Lucimar esclarece que uma deliberação do CMDCA deve ser cumprida. A Assistente Social Susana sugere que encaminhe ao Ministério Público e Ivan complementa de que seja encaminhado como denuncia pelo não cumprimento da deliberação. Sendo assim, a presidente coloca em votação pelo encaminhamento ao Ministério Público, sendo aprovado por todos. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA - Rejane Marlene Linck Neumann agradece a presença de todos, e deseja uma ótima semana a todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 

